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A Vereadora abaixo assinada" após ouvida a Casa na

forma regimenat teitetando Indicação 2{l /ZilO indica ao Executivo

Municipat, solicita a realizaçáo de estudoe pata ciaçáo e implantação de

programa de recolhimento de sobtae de medicamentos não vencidos, tendo

em vista o aproveitamento destas substânciae que deixam de ser u'rizadas

com o término de ttatamentoe médicos. Como sugestão, anexamos a seguir

minuta de proieto de lei ctiando o programa de arecadação de

medicamentor não vencidos.

Rio Grande,21 de2017.

Luciane Branco
Veread do PMDB
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